
 
              

 

OFÍCIO N° 85/GAB/2025
                                                              
                              

 
A Sua Excelência o Senhor
Vereador WILLIAN FREITAS RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal
CAMPO NOVO DO PARECIS 
 
Assunto: Resposta ao Requerimento 38
como coautores os Ver. Milton Soares, 
dos Santos e Willian Freitas, por meio do qual solicitam ao Poder Executivo Municipal 
que preste informações quanto a revisão da quantidade de vagas de táxis autorizadas 
no ponto localizado na Rua São Paulo, anexo à Praça da Cultura
demanda já identificada pelo Executivo e pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, órgão responsável pela 
regulamentação do setor.
 
 

Senhor Presidente,
 
 

1. Ao cumprimentá
art. 59, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal, 
com informações subsidiadas
Econômico e Meio Ambiente
2. Informo que o assunto 
SEMDEC e assim que houver uma resolução Vossas Excelências serão cientificados, 
adiantando que, a princípio, a pretensão é de se reduzir o número de 
no aludido ponto, mas não para 3 (três), levando
expansão demográfica no Município.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 
 

 EDILSON ANTÔNIO PIAIA

                      

/GAB/2025-LEGIS       
                                                       

                                  Campo Novo do Parecis, 19 

Excelência o Senhor 
Vereador WILLIAN FREITAS RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT 

Resposta ao Requerimento 38/2025, de autoria do Ver. 
Milton Soares, Beito Machadinho, Dr. Andrei Joaquim Pereira 

Willian Freitas, por meio do qual solicitam ao Poder Executivo Municipal 
preste informações quanto a revisão da quantidade de vagas de táxis autorizadas 

no ponto localizado na Rua São Paulo, anexo à Praça da Cultura
demanda já identificada pelo Executivo e pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, órgão responsável pela 
regulamentação do setor. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, apresento a essa Edilidade, conforme
art. 59, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal, resposta ao Requerimento em epígrafe
com informações subsidiadas pela Secretaria Municipal de 
Econômico e Meio Ambiente (SEMDEC), nos termos seguintes. 

Informo que o assunto ainda encontra-se sob análise da equipe da 
SEMDEC e assim que houver uma resolução Vossas Excelências serão cientificados, 

princípio, a pretensão é de se reduzir o número de 
no aludido ponto, mas não para 3 (três), levando-se em conta, principalmente, a 
expansão demográfica no Município. 

Atenciosamente, 

EDILSON ANTÔNIO PIAIA 
Prefeito Municipal 

              

 de agosto de 2025. 

/2025, de autoria do Ver. Elias Balbino, tendo 
Andrei Joaquim Pereira 

Willian Freitas, por meio do qual solicitam ao Poder Executivo Municipal 
preste informações quanto a revisão da quantidade de vagas de táxis autorizadas 

no ponto localizado na Rua São Paulo, anexo à Praça da Cultura, considerando a 
demanda já identificada pelo Executivo e pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, órgão responsável pela 

lo, apresento a essa Edilidade, conforme determina o 
resposta ao Requerimento em epígrafe, 

de Desenvolvimento 

se sob análise da equipe da 
SEMDEC e assim que houver uma resolução Vossas Excelências serão cientificados, 

princípio, a pretensão é de se reduzir o número de permissionários 
se em conta, principalmente, a 
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